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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas - FAPERO

O�cio nº 412/2020/FAPERO-DAF

Porto Velho-RO, em 21 de Agosto de 2020.

Ao Senhor
Pedro Antônio Afonso Pimental
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão-SEPOG
Nesta

  

Assunto: Insuficiência do Teto Orçamentário para execução das a�vidades previstas para 2021.

  

Senhor Secretário,

 

Com os nossos cumprimentos, vimos por meio deste solicitar a revisão do Teto
Orçamentário disponibilizado para esta Unidade Gestora (110033) - Fundação Rondônia de Amparo ao
Desenvolvimento das Ações Cien�ficas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO, para
o exercício de 2021. O presente pleito fundamenta-se no fato de que se observa divergências entre o que
foi planejado quando da elaboração do PPA 2020-2023, conforme Anexo I do PPA 2020-23
(Id 0013122516 ) e o teto orçamentário atualmente disponível no SIPLAG (Id 0013122592), para a fonte
0100 e 1100, que apresenta significa�va redução em relação ao que estava previamente planejado.

O valor do teto disponibilizado para a fonte 0100 é de R$ 3.294.088,00, este valor não
atende integralmente o Programa 1015 - Gestão Administra�va do Poder Execu�va e suas respec�vas
ações, pois ainda faltam R$ 107.912,00 para completar o montante necessário, conforme foi informado
no O�cio nº 313/2020/FAPERO-DAF (Id 0012033090) encaminhado através do Processo
nº 0035.219294/2020-04, nesta situação não resta saldo para inves�mentos na área finalís�ca, que para
2021 está previsto em R$ 1.612.760,00, conforme publicado no supracitado anexo I.

Ocorre ainda que não foi disponibilizado recursos na Fonte 1100 (contrapar�da do Estado),
na qual temos programa em execução onde há necessidade de aporte no valor de R$ 212.000,00 para
cumprirmos os compromissos já assumidos perante o Ministério de Ciência Tecnologia, Inovação e
Comunicações - MCTIC.

Diante do exposto, faz-se necessário revisar e atualizar o montante orçamentário
necessário para atender o Programa de Gestão Administra�va, bem como, o Programa de C & T
Cooperação para o Desenvolvimento (programa finalís�co da unidade) em atendimento ao PPA-2020-
2023 - Exercício 2021, salvaguardando as entregas previstas pelo Governo do Estado no Planejamento
Estratégico "Um Novo Norte, novos caminhos".  Para que isto seja possível, é necessário uma
suplementação de R$ 1.720.672,00 nos recursos da fonte 0100 e R$ 212.000,00 na fonte 1100, que serão
aplicados nos programas relacionados abaixo.

Programa de Bolsas de Iniciação Cien�fica e Iniciação Cien�fica Júnior;
Programa de Bolsas de Mestrado e Doutorado;
Programa de Apoio a Pesquisa Universal
Programa de Apoio a Eventos Cien�ficos e Tecnológicos;
Programa de Apoio a Incubadoras;



24/08/2020 SEI/ABC - 0013113858 - Ofício

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14691468&in… 2/3

Programa Ciência, Tecnologia e Inovação - Convênio Siconv nº 902532/2020; e
Programa de Pesquisa para o Sus: Gestão Compar�lhada em Saúde - PPSUS - Convênio Siconv nº
900396/2020

Os presentes programas compõem ações relacionadas a importantes indicadores descritos
no PPA, que estão relacionados em grande parte ao Ranking de compe��vidade dos Estados, o qual,
Rondônia, na área de inovação ocupa posições inferiores. Com os devidos inves�mentos nos programas
listados acima, será possível reverter esta e outras situações, que classificam nega�vamente o Estado de
Rondônia quanto ao desempenho nos inves�mentos em Ciência, Tecnologia e Inovação.

Ademais, o presente pleito tem jus�fica�va reforçada frente ao não lançamento dos
programas no ano de 2019, devido ao Estado enfrentar restrição orçamentária em função do Teto dos
Gastos, somando-se a isto, a situação corrente em 2020 em função da pandemia de COVID-19, como
novo fator restri�vo aos inves�mentos necessários na área da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Diante do acima exposto, demonstramos abaixo onde serão aplicados os recursos ora
solicitados.

FONTE 0100
PROGRAMAS VALOR

Despesas Administra�vas R$ 183.956,00
Iniciação Cien�fica Júnior - ICJ R$ 60.000,00
Iniciação Cien�fica - IC R$ 374.400,00
Programa de Bolsas de Mestrado - MS R$ 270.000,00
Programa de Apoio a Pesquisa - PAP UNIVERSAL R$ 450.000,00
Programa de Apoio a Eventos - PAE R$ 200.000,00
Incubadora R$ 102.272,00
Programa de Bolsas de Doutorado - DR R$ 264.000,00
Total da Fonte 0100 R$ 1.904.628,00
Obs:
P/A 2087 - Despesas Administra�vas
P/A 2086 - Área Finalís�ca

R$ 183.956,00
R$ 1.720.672,00

 

FONTE 1100
PROGRAMAS VALOR

Programa Ciência, Tecnologia e Inovação - Convênio 902532 R$ 12.000,00
Programa PPSUS - Convênio 900396/2020 R$ 200.000,00
Total da Fonte 1100 R$ 212.000,00

Solicitamos ainda que seja disponibilizado o montante de R$ 425.000,00 na fonte 0216
referente a Repasse de Convênio firmado com o CNPq/MCTIC no presente exercício conforme abaixo
demostrado:

FONTE 0216
PROGRAMA VALOR

Programa PPSUS - Convênio 900396/2020 425.000,00

 

Por fim, segue abaixo a tabela  resumo com os valores a serem acrescentados ao Teto
Orçamentário por Fonte de Recursos
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AÇÃO FONTE DE RECURSOS VALOR
2087 0100 R$ 183.956,00
2086 0100 R$ 1.720.672,00
2086 1100 R$ 212.000,00
2086 0216 R$ 425.000,00

TOTAL DE RECURSOS R$ 2.966.628,00

 

Certos de podermos contar com a vossa colaboração e apoio, agradecemos antecipadamente
pela atenção dispensada ao assunto em pauta, e nos colocamos à disposição para esclarecer
quaisquer ques�onamentos.

 

  

Atenciosamente,

 

Leandro Soares Moreira Dill
Presidente/FAPERO

Documento assinado eletronicamente por Leandro Soares Moreira Dill, Presidente, em 21/08/2020,
às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013113858 e o código CRC 4C5631C8.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0012.329401/2020-61 SEI nº 0013113858

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


11.033 - Fundação Rondônia de Amparo ao Desenv. das Ações Cient. e Tecnol. e a Pesq. do Est de Rondônia 

Fonte 2020 2021 2022 2023 Total

1015-GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

2087-ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

0100 257.868,00 265.584,00 276.156,00 289.944,00 1.089.552,00

2091-ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS

0100 62.832,00 64.716,00 67.308,00 70.656,00 265.512,00

2234-ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 

0100 2.199.750,00 2.256.940,00 2.347.214,00 2.473.916,00 9.277.820,00

Total do Programa 2.520.450,00 2.587.240,00 2.690.678,00 2.834.516,00 10.632.884,00

2086-C & T E COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

2086-FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

0100 1.564.550,00 1.612.760,00 1.509.322,00 1.365.484,00 6.052.116,00

0240 27.889,00 28.725,00 29.875,00 31.368,00 117.857,00

1100 415.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.315.000,00

Total do Programa 2.007.439,00 1.941.485,00 1.839.197,00 1.696.852,00 7.484.973,00

Total UO/fonte 0100 4.085.000,00 4.200.000,00 4.200.000,00 4.200.000,00 12.600.000,00

0240 27.889,00 28.725,00 29.875,00 31.368,00 89.968,00

1100 415.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 900.000,00

Total Unidade 4.527.889,00 4.528.725,00 4.529.875,00 4.531.368,00 18.117.857,00
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Anexo I - Relatório de Dados Financeiros por Unidade Orçamentária, programa, ação e fonte de recurso 

Projeto de Lei do Plano Plurianual - 2020 -2023


